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Câmara Municipal de Lontlrina
Estado do Paraná

COMISSÃO DE FINANçAS E ORÇAMENTO

PARICER Ao PRoJETO DE LEI N" 5/2016

RELATORIO

De arLtoria do Executivo Municipal, o projeto outorga em concessão de uso,
com ônus de reformas iniciais e manutenção pemanente, pelo pÉzo de dez anos, pronogável
por igual período uma rinica vez, por meio de licitação na modalidade de concor:rência, a área
de terras de 113.844,83m, contida no complexo desportivo denominado Esúdio do Café.

. . . Informa o Prefeito, em suajustiÍicativa, que a pÍoposta é a de conjugar esforços
com a iniciatìva privada, por meio de conhato de concessão de uso, como formi Je viabilizar
a refoÌma e modernizaçâo do Estádio do Café, haja vista que o Município não dispõe de
recursos finanoeiros para as obms necessánas.
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Anexo ao projeto:

. Registro público do imóvel em caÍtódo dâ Comarca de LondrnÌa;

. Memorial descritivo do imóvel;

. Pareceres j urídicos.

PARXCER TÉCMCO

Nossa Lei Orgânica (art. 77, $ 1!) estabelece que os bens municipais serão
destìnados prioritofiamcntc ao uso público, assegurado o respeito aos priroípios e nom,s j3
proteção ao ambiente e ao patrimônio histórioo, cultural e ârquitetônico.

Ainda estabôlôoe a Lei Orgâìrioa, no art. 80, quç o uso de bens municipais por
terceiros podefá oconer mediante concessão, permjssão ou autorização, conforme o caso, e
quando houvef intercsse público devidamente iustificado.

O projeto contempla os seguintes dispositivos, fundamentais para salvaguardar
o patrimônio público, dentre os quais destaoamos:

. Que a concessionlíria deverá ceder o imóvel ao Município,
gratuitamente, quando solicitado e desde que em djas compatíveis com o
cajendário dejogos; (aÍ. 3q)
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. Que a concessionária não poderá ceder as instalações, onerosa ou
gratuÌtamente, a outras entidades sem prévia anuência do Município,
medjante autorização legislativa: (aft. 4a)

. Que o conÍato de concessão de uso deverá constar as obras e serviços
necessários para as adequações e reformas iniciais, além dâs att.lgsçõss
de manutenção de caráter permanente, que serão de exolusiva
ÍesponsabiÌidade da concessionfuia; (art. 5e)

. Que durante a vigência da lei, serão de responsabilidade da
concessionária os encdgos civis, âdministrativos e tributarÌos que
ìncidirem sobrc o imóvel, incÌusive as despesas de oonsumo e
funcionamento da atìvidade; (ar1. 6)

. Qüe será de responsabilidade da conccssionáïia os danos eveúuahnçnte
causados ao bem, poÌ utilização ou depÌeciação, durante a vigência da
concessão; (aÍ. 7e)

. Que a falta de cumprimento da lei, a modifÌcação da finalidade da
concessão do uso ou a extinção da concessionária farâo com que o
imóvel, com todas as belfeitorias exisúent€s e instalações nele
ìntroduzidas, rcvertam automaticâmente e de pleno direito à posse do
Município; (art. 8!)

o Que a conoessionária deverá assegrÌrar o direito dos atuais titulares ce
cadeirâs cativas e boxes de estacionamento do Estádio do Café; (ad. 9!)

Nada mais a obseÌlar quanto a questões orçamentárias e financeiras, esta
assessoria técnica não obsta à normal tramitação do projeto de Ìei e da emenda f 1, que fica à
disposição dos vereadores para avaliação quanto ao interesse público da proposta.

Londrina, 26 de fevereiro de 20Ì 6.
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VOTODACOMISSÃO

AO PROJETO DE LEI N" 5/20T6

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, acolhem o parecer

exarado peÌa Assessoria-Técnico desta Casâ e mânifestam-se favoravelmente ao presente

projeto de lei e a emenda no 1, apresentada p€la Comissão de Jusiiça.

Sala de Sessões. 02 de marco de 2015.
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